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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 029/98 

''DÁ NOME DO SENHOR 'MERECIANO SEVERINO 

VIEIRA' AO POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO DO 

MACHADINHO" 

. ITÔ UO PEDRO QUIRINO, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de 

s-, Paulo, usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 

Faz Saber, que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele sanciona e 

mulga a seguinte Lei: 

Artigo lj Passa a denominar-se "Posto de Saúde Mereciano Severino Vieira" a 

, · dade de atendimento médico do Bairro do Machadinho. 

Artigo 2j Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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